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PORTARIA Nº 007 / 2026 

   

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA, NA FORMA 

DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, 

COMBINADO COM A LEI Nº 8160/2025; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Fica designada Comissão de Avaliação e Fiscalização 

de Verbas Indenizatórias, de acordo com a Lei Municipal nº 8235/25 

e Portaria nº 409/2025, para realização da apuração, fiscalização, 

comprovação e validação dos documentos, a ser realizado, 

mensalmente, no exercício financeiro de 2026, os servidores 

relacionados abaixo: 

 

 1º – Fátima Perim Turini 

 2º – Rafael Macedo Batista 

 

 Art. 2º – Considerando o caráter contínuo do trabalho a ser 

executado, na forma do §2º, do Art.3º, da Portaria 86/2021, fixa-

se o prazo de vigência da presente designação de 02 de janeiro de 

2026 até 31 de dezembro de 2026. 

 

Art. 3º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos. 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200320032003800390037003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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